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PROJETO BÁSICO - SECOP/SEAC
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1.  Definição do Objeto:  Contratação de  empresa especializada para execução de serviços de engenharia e construção
civil, com objetivo de executar obra do  novo Fórum de Justiça da  Comarca de Itapiranga  - AM, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento. CATSER 5622
1.2. Justificativa para a contratação:
1.2.1.  A edificação atualmente utilizada pelo Fórum da Comarca de Itapiranga  não atende aos padrões mínimos de
segurança, acessibilidade e funcionalidade exigidos pelo Poder Judiciário, comprometendo a eficiência e a qualidade do
serviço prestado à população. O prédio existente não dispõe de salas adequadas para audiências, gabinetes de magistrados,
áreas de atendimento ao público, salas de advogados, Ministério Público e Defensoria Pública, o que prejudica o pleno
exercício das funções jurisdicionais.
1.2.2.  Demais  justificativas para a contratação encontram-se pormenorizadas  em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, anexo deste Projeto Básico.
1.2.3. Os resultados esperados com a contratação são:
1.2.3.1. Garantir um ambiente físico adequado para a atuação de magistrados, servidores, advogados, defensores públicos,
membros do Ministério Público e demais operadores do Direito, refletindo diretamente na celeridade e na qualidade do
serviço jurisdicional prestado à população;
1.2.3.2. Proporcionar uma edificação que esteja plenamente adequada às exigências da legislação vigente em termos de
acessibilidade, segurança, sustentabilidade, eficiência energética e funcionalidade dos espaços institucionais;
1.2.3.3. Consolidar a presença do Poder Judiciário no interior do Estado, demonstrando o compromisso com a valorização
da justiça de primeiro grau e com o atendimento digno às demandas da sociedade local;
1.2.3.4. Oferecer aos servidores e magistrados um ambiente salubre, seguro e funcional, com infraestrutura moderna e
instalações planejadas para as atividades típicas do fórum, como salas de audiência, gabinetes, setor de atendimento ao
público, arquivo, copa e banheiros acessíveis;
1.2.3.5. Garantir à população de Itapiranga um espaço acessível, acolhedor e funcional para atendimento das suas demandas
judiciais, promovendo a cidadania e o respeito aos direitos fundamentais;
1.2.3.6.  Construir uma edificação com possibilidade de expansão e adaptação futura, considerando o crescimento
populacional e o aumento da demanda por serviços judiciários na comarca.
1.3. Especificação técnica do Objeto e Quantitativo:
1.3.1. Os detalhes técnicos do objeto deste Projeto Básico constam do rol de anexos a seguir:
1.3.1.1. Anexo I – Orçamento Sintético dos serviços com seus respectivos quantitativos, valores unitários e totais;
1.3.1.2. Anexo II – Orçamento Analítico dos serviços do Anexo I;
1.3.1.3. Anexo III – Composição do BDI aplicável;
1.3.1.4. Anexo IV – Composição dos Encargos Sociais;
1.3.1.5. Anexo V – Cronograma físico-financeiro;
1.3.1.6. Anexo VI – Projetos Complementares;
1.3.1.7. Anexo VII – Memorial de Cálculo Faixa A;
1.3.1.8. Anexo VIII – Memorial Descritivo;
1.3.1.9. Anexo IX – Projeto Arquitetônico;
1.3.1.10. Anexo X – Modelo de Declaração de Vistoria Técnica.
1.3.2. A contratação deve resultar na construção de um novo prédio para o funcionamento da Comarca de Itapiranga com
aproximadamente 771 m² de área.
1.3.3. A organização funcional do novo Fórum deve conter:



Pavimento Organização funcional

Pavimento térreo
 

Plenário
Recepção
CPD
Sala TI
Sala de depoimento especial
Sala de audiência
Depósito
Sala de arquivo
Sala Oficial de Justiça
Gabinetes de Juízes
OAB
Sanitários masculino e feminino
Lavabos

1.3.4.  Os principais serviços que caracterizam o objeto deste Projeto Básico e que,  consequentemente, se expressam
numericamente na composição do orçamento da obra, são os descritos a  seguir:
1.3.4.1. Administração local;
1.3.4.2. Serviços iniciais;
1.3.4.3. Infraestrutura;
1.3.4.4. Cobertura e platibanda;
1.3.4.5. Impermeabilização; 
1.3.4.6. Paredes e painéis;
1.3.4.7. Instalação hidráulica;
1.3.4.8. Instalações de esgoto;
1.3.4.9. Instalações elétricas;
1.3.4.10. Instalações de rede lógica e cftv;
1.3.4.11. Instalações de combate à incêndio;
1.3.4.12. Revestimento de parede e piso;
1.3.4.13. Climatização;
1.3.4.14. Forro;
1.3.4.15. Esquadrias;
1.3.4.16. Pintura;
1.3.4.17. Acessibilidade;
1.3.4.18. Louças, metais e bancadas;
1.3.4.19. Pavimentação externa e paisagismo;
1.3.4.20. Comunicação visual;
1.3.4.21. Reservatório elevado;
1.3.4.22. Muro/mureta;
1.3.4.23. Serviços diversos.
1.3.5.  Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá observar a todo instante as normas vigentes da   ABNT e
especialmente as disposições particulares estabelecidas no Projeto Básico, edital e seus anexos, além das   instruções que
venha receber do CONTRATANTE em cada caso específico. Devem ser seguidas as Normas e determinações abaixo, nas
suas últimas revisões em vigor, bem como a  Legislação ou Norma Técnica aplicável que venha a entrar em vigor depois da
assinatura do Contrato. Segue relação:
1.3.5.1. Normas e especificações constantes do Edital e seus anexos;
1.3.5.2. Normas da ABNT;
1.3.5.3. Prescrições e recomendações dos fabricantes;
1.3.5.4. Normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;



1.3.5.5. Normas regulamentadoras da Secretaria do Trabalho do Ministério da Economia;
1.3.5.6. Códigos e posturas dos órgãos oficiais competentes que jurisdicina a localidade onde será executada a obra referente
a cada projeto;
1.3.5.7. Manual de Obras Públicas - Edificações - Práticas da SEAP (Secretaria de Estado da Administração e Patrimônio)-
Projeto, construção e manutenção.
1.3.6. A execução dos serviços deverá atender aos dispostos no Código de Obras do Município, demais legislações vigentes
e normas técnicas relativas aos serviços diversos, devendo ser desenvolvida  com todas as proteções e a segurança
necessária, a fim de não causar interferências ou danos de qualquer espécie a terceiros e às edificações vizinhas.
1.3.7.  Conforme o §4 º do art. 140 da Lei Nº 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do edital  ou de ato
normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas
técnicas oficiais correrão por conta da CONTRATADA.
1.3.8. Mesmo que alguns itens não constem previamente da planilha orçamentária de referência em Anexo, a qual pode não
ser exaustiva, sendo obrigação da empresa licitante analisar e avaliar os projetos e apontar inconsistências e divergências
entre os elementos técnicos na fase de licitação e formulação da proposta, a proposta ofertada deverá seguir as quantidades
do orçamento-base da licitação, cabendo, no caso da identificação de erros de quantitativos nesse orçamento, proceder-se a
impugnação tempestiva do instrumento convocatório.  Conforme Acórdão 1977/2013-Plenário do Tribunal de Contas da
União, eventuais subestimativas ou superestimativas relevantes nos quantitativos da planilha orçamentária, poderão ensejar
termos aditivos. O estabelecimento de percentuais de tolerância quantitativa admitida em cada item do orçamento que torne
descabida a celebração de aditivo, como, ainda, a necessidade de que a imprecisão se refira a serviço materialmente
relevante do empreendimento (avaliado de acordo com a metodologia ABC), em prestígio ao princípio da segurança
jurídica.  Portanto, para a presente contratação consideram-se  relevantes  os erros ou omissões que impliquem na
subestimativa ou superestimativa de itens da faixa A da curva ABC em  limite superior a 10%, abaixo desse percentual
torna-se descabida a celebração de aditivo. Para acréscimos ou supressões de serviços contratuais a CONTRATADA deve
apresentar solicitação, pormenorizadamente justificada, dos serviços necessários para ser submetida à análise do
CONTRATANTE. A Contratada, na solicitação de aditivo, deverá apresentar memorial de cálculo das quantidades que
supostamente serão objeto do pedido.
1.4. Caracterização do Objeto:
1.4.1. O objeto do presente Projeto Básico enquadra-se no conceito de obra, nos termos do incisos XII, Art. 6º, da Lei nº
14.133/2021.
1.5. Fundamentação Legal:
1.5.1. A contratação deverá obedecer, no que couber, ao disposto na legislação a seguir:
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
b) Resolução n.º 64/2023, de 5 de dezembro de 2023.
1.5.2. Legislações aplicáveis ao objeto a ser contratado, no que couber:
a) Resolução nº 114, de 20/04/10 do CNJ;
b) Resolução nº 401, de 16/06/21 do CNJ que dispõe sobre o desenvolvimento de diretrizes de acessibilidade e inclusão de
pessoas com deficiência nos órgãos do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares, e regulamenta o funcionamento de
unidades de acessibilidade e inclusão;
c) Resolução nº 400, de 16/06/21 do CNJ que dispõe sobre a política de sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário;
d) Plano de Logística Sustentável 2021-2026 do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas;
e) Lei Estadual nº 4457/2017 (Política Estadual de Resíduos Sólidos);
f)  Resolução CONAMA nº 307 de 05 de Julho de 2002, ficando ciente que a empresa responderá como GERADOR
(caracterizado assim na referida Resolução) e, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão ambiental, deverá prestar
informações completas sobre a caracterização dos resíduos produzidos na realização dos trabalhos, o transporte e a
disposição final;
g) Atendimento às normas específicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que regulam os serviços de
construção civil no Projeto Básico e seus Anexos, não sendo exigido a certificação dos serviços perante às normas da ABNT,
tornando-se apenas parâmetro para assegurar a boa qualidade do serviço pretendido, conforme Acórdão 1225/2014-TCU-
Plenário, Acórdão 861/2013-TCU-Plenário e Acórdão 898/2013-TCU-Plenário;
h) Norma técnica para conexão de acessantes à Rede de Distribuição - Minigeradores da Amazonas Energia S.A - MPN-DC-
01/N-006, aprovada pelas resoluções nº. 082/2022, de 05/07/2022;
i) Manual de Metodologias e Conceitos e Cadernos Técnicos de cada serviço divulgado amplamente pela Caixa Econômica
Federal, através do sistema SINAPI;
j) Resolução CONAMA Nº 237/97 que dispõe sobre os procedimentos e critérios utilizados no licenciamento ambiental e no
exercício da competência, bem como as atividades e empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental;



k) Decreto Estadual nº 10028/87 que dispõe sobre o Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades com Potencial de
Impacto no Meio Ambiente e aplicação de penalidades e dá outras providências;
l) NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual;
m) NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;
n) NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção;
o) NR 35 – Trabalho em altura.
1.6. Indicação de necessidade de apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou prospectos:
1.6.1. Para este certame, não será exigida apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou prospectos.
1.7. Valor estimado da contratação:
1.7.1. O valor estimado total do rol de serviços a serem executados na construção do novo Fórum é de R$ 6.369.584,95​ (seis
milhões, trezentos e sessenta e nove mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos)  conforme
consta no Anexo I e II (Planilha com descrição sintética e analítica dos serviços com seus respectivos quantitativos, valores
unitários e totais).
1.8. Adequação orçamentária:
1.8.1. A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratação Anual 2025, todavia foi autorizado pela autoridade
competente.
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1. O  objeto deste Projeto Básico caracteriza-se como situação prevista na modalidade Concorrência, sob a forma
Eletrônica, nos termos do artigo 28, inciso II da, Lei nº 14.133/2021.
2.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
2.3. O  procedimento para a contratação pretendida neste instrumento  não  será regido pelo Sistema de Registro de
Preços, conforme apontado na escolha da solução do Estudo Técnico Preliminar.
2.4. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO.
2.4.1. O Menor Preço Global do certame será definido pelo licitante que ofertar em seu valor proposto final o menor valor
monetário a partir da somatória dos valores unitários propostos dos itens relacionados no Anexo I (Planilha de Serviços
Sintética com seus respectivos quantitativos, valores unitários e totais) acrescido do percentual de BDI indicado pela
empresa.
2.4.2. A fim de aferir a exequibilidade das propostas do ponto de vista qualitativo, quantitativo e de preço, faz-se necessário
que o Licitante apresente, quando da habilitação de sua proposta, imperativamente todas as planilhas dos anexos I, II, III, IV
e V, nos moldes apresentados neste Projeto Básico para análise desta Administração.
2.4.3.  Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração, conforme § 4º do Art. 59 da Lei 14.133/2021.
2.4.4. Não poderão constar nas propostas apresentadas preços superiores aos indicados nas Tabelas de Referência dos Anexo
I (Planilha Sintética dos Serviços) constantes deste Projeto Básico e consequentemente no valor total global dos serviços.
2.4.5. Para a aceitabilidade dos preços e para aferir a exequibilidade das propostas do ponto de vista qualitativo, quantitativo
e de preço, será avaliado a proposta da licitante referente as etapas e valor global.
2.4.6. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta
for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o §5º do Art. 59 da Lei 14.133/2021.
2.4.7. A licitante pode apresentar sua proposta com ou sem desoneração da folha de pagamento, no entanto, não poderão
constar nas propostas apresentadas preços superiores as aos estipulados pela Administração em cada fase da obra indicados
nas Tabelas de Referência dos Anexo I (Nas etapas da Planilha Sintética dos Serviços) constantes deste Projeto Básico e
consequentemente no valor total global de todos dos serviços.
2.4.8. Em que pese o critério de análise da proposta observar os valores globais de cada etapa e, consequentemente, o valor
global da obra, faz-se necessário a apresentação de todos os preços unitários na forma sintética e analítica, bem como, o
detalhamento dos anexos I, II, III, IV e V para fins de análise de exequibilidade por parte desta Administração, se julgar
necessário.
2.4.9.  Poderá ainda ser exigido dos licitantes a demonstração mais precisa da exequibilidade das propostas, conforme
disposto no inciso IV do Art. 59 da Lei 14.133/2021.
2.5.  O critério de adjudicação da contratação será GLOBAL, levando em consideração que os serviços atinentes ao objeto
da contratação são correlatos e devem ser geridos e executados pela mesma empresa, caso contrário, poderia implicar uma
complexa e desnecessária demanda para os fiscais contratuais, uma vez que os serviços deixariam de apresentar um padrão



de qualidade, gerando, inclusive, ingerência entre as diversas empresas, caso o objeto fosse dividido em lotes
independentes. 
2.6. Participação de consórcios de empresas:
2.6.1. A participação de consórcios no certame que se originará do presente Projeto Básico não será permitida, em razão da
complexidade e o vulto do objeto não limitarem a participação de fornecedores aptos a executar o objeto. Os potenciais
fornecedores, em sua maioria, dispõem de condições de participar isoladamente do certame e prestar a integralidade do
objeto, não sendo o caso de permitir a junção de esforços de 2 (duas) ou mais empresas para a execução da contratação
pretendida. Nesse caso, a possibilidade de participação de consórcios poderia limitar a competitividade do certame, uma vez
que se admitiria que empresas se associassem e não disputassem individualmente o objeto da licitação.
2.7. Da subcontratação:
2.7.1. Não será permitido subcontratar totalmente, sob nenhum pretexto, os serviços objeto desta contratação.
2.7.2. Somente será admitida a subcontratação parcial de itens quanto aos serviços complementares relacionados a:
2.7.2.1. Instalações de telecomunicações/lógica;
2.7.2.3. Instalação do sistema de climatização;
2.7.2.4. Execução de serviço de impermeabilização;
2.7.3.    A CONTRATADA tomará as providências cabíveis e se responsabilizará pela plena observância  por parte das
empresas subcontratadas;
2.7.4. Na hipótese de ser realizada a subcontratação, a CONTRATADA diligenciará junto ao Órgão no sentido de serem
rigorosamente cumpridas às obrigações contratuais, especialmente quanto à fiel e perfeita execução dos serviços
subcontratados, ficando diretamente responsável, perante o CONTRATANTE, pelas obrigações assumidas pela
subcontratada. Fica ainda a CONTRATADA obrigada a emitir ART dos serviços subcontratados. O CONTRATANTE não
aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outros, sejam profissionais ou
empresas subcontratadas;
2.7.5.  Ademais, a CONTRATADA deverá certificar-se da conformidade documental e habilitação da subcontratada,
inclusive quanto à compatibilidade da empresa frente ao Atestado de Capacidade Técnica apresentado, devendo a
CONTRATADA zelar rigorosamente pela execução dos serviços subcontratados.
2.8. Tratamento diferenciado para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Cooperativas​:
2.8.1. Aplicam-se a este certame, no que couber, as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006.
 
3. REQUISITOS DO FORNECEDOR
3.1. Vistoria:
3.1.1. A vistoria técnica é opcional. A empresa poderá examinar as interferências existentes na área onde será executada a
obra, através de visita ao local, conferindo o local  para compor o seu preço, analisando todas as dificuldades  para a
execução.
3.1.2.  A realização da vistoria prévia no local será realizada, de preferência, através de seu representante técnico
devidamente habilitado. Caso a empresa opte pela realização da vistoria, esta será acompanhada por representante do TJAM,
designado para esse fim, que atestará declaração comprobatória da vistoria efetuada, em documento previamente elaborado
pela empresa, de acordo com o modelo constante no Edital.
3.1.3.  A vistoria técnica deverá ser agendada previamente com a Secretaria de Infraestrutura do Tribunal de Justiçado
Amazonas, nos horários de 08h00min às 14h00min pelo e-mail: engenharia@tjam.jus.br.
3.1.4. Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração própria, de que conhece as condições
locais para a execução do objeto, em conformidade com o artigo 18 da Resolução nº. 114, de 20/04/10 do Conselho
Nacional de Justiça (CNJ).
3.2. Qualificação Técnica:
3.2.1. Qualificação técnico-profissional: 
3.2.1.1.  Certidão de Registro de Pessoa Física no Conselho de classe correspondente de seu(s) responsável(is) técnico(s);
3.2.1.2. Certidão de Acervo Técnico (CAT) para o profissional engenheiro civil ou arquiteto, devidamente registrado no
CREA ou CAU comprovando que o(s) profissional(ais) indicado(s) pela empresa licitante atuou (aram) como
responsável(is) técnico(s) na execução de serviço(s) relativo(s) à execução de obras civis com os seguintes aspectos
qualitativo:
a)  Execução de estruturas de concreto armado;
b) Execução de massa única ou reboco;
c) Execução de estrutura metálica de cobertura;
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d) Impermeabilização com manta asfaltica ou emulsão asfáltica;
e) Fornecimento e instalação de reservatório metálico tipo taça.
3.2.1.3. Certidão de Acervo Técnico (CAT) para o profissional engenheiro eletricista, devidamente registrado no CREA ou
CAU comprovando que o(s) profissional(ais) indicado(s) pela empresa licitante atuou (aram) como responsável(is)
técnico(s) na execução de serviço(s) relativo(s) à execução qualitativo:
a) Execução de subestação com transformado.
3.2.1.4. A LICITANTE deverá designar responsáveis técnicos pela execução do objeto, obrigatoriamente profissionais de
engenharia civil ou de arquitetura para a parte geral das obras civis. Tais profissionais devem estar vinculados e devidamente
registrados, respectivamente, no CREA ou no CAU como responsáveis técnicos pela execução dos serviços e que estejam
habilitados para serviços da natureza do objeto.
3.2.1.5. A comprovação do vínculo do profissional se fará com a apresentação de cópia dos seguintes documentos: contrato
social da licitante em que conste o profissional como sócio; carteira de trabalho (CTPS),ficha de registro de empregado ou
contrato de prestação de serviço, em que conste a licitante como contratante; ou, ainda, de declaração de contratação futura
do responsável técnico, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.
3.2.1.6.  Os responsáveis técnicos deverão assumir pessoalmente e diretamente a responsabilidade pela execução dos
serviços concernentes às suas respectivas áreas profissionais, incluindo a instrução do pessoal, conferência de medidas,
elaboração de documentos complementares, garantia do cumprimento das Normas Técnicas de Engenharia e de Segurança
do Trabalho e das especificações técnicas do Edital, além do fiel cumprimento do prazo contratual e garantia da qualidade
técnica.
3.2.1.7. Os profissionais apresentados deverão participar, necessariamente, como responsáveis técnicos pela execução dos
serviços contratados, sendo em casos excepcionais admitidas a substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior durante a execução da obra;
3.2.2. Qualificação técnico-operacional: 
3.2.2.1.  Certidão de Registro  de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa licitante e de seu(s)responsável(is) técnico(s), da região a que
estiverem vinculados. No caso de a empresa licitante e/ou os responsáveis técnicos não serem registrados ou inscritos no
CREA ou no CAU do Estado do Amazonas, somente serão exigidos os respectivos vistos no CREA/AM ou CAU/AM na
ocasião da assinatura do Contrato. A licitante deverá designar profissionais de engenharia civil ou de arquitetura para a parte
geral das obras civis e engenheiro eletricista para os serviços relativos à execução das instalações elétricas e subestação;
3.2.2.2. Certidão de Acervo Operacional – CAO, conforme inciso II, art. 67 da Lei 14.133/2021, com registro de Atestado
de Capacidade Técnica-Operacional da empresa, expedido por pessoa jurídica, comprovando que o(s) a empresa licitante
atuou na execução de serviço(s) relativo(s) à execução de obras com características, vulto e complexidade compatíveis com
as do objeto da licitação, assim consideradas de vulto significativos as que tenham valor individual igual ou superior a 4%
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação e as de complexidade técnica conforme o objeto e com quantidades
mínimas de até 50% (cinquenta por cento):
a) Execução de estruturas de concreto armado com volume mínimo de 60,00 m²;
b) Execução de massa única ou reboco com área mínima de 1500,00m²;
c) Execução de estrutura metálica de cobertura com área mínima de 400,00 m²;
d) Impermeabilização com manta asfaltica ou emulsão asfáltica com área mínima de250,00m²;
e) Fornecimento e instalação de reservatório metálico tipo taça, mínimo de 10.000 litros;
f) Execução de subestação, mínimo de 112,5 KVA;
3.2.2.3.  Não há limitações de tempo, época, local e quantidade de documentos que possam compor os requerimentos de
comprovação de Atestados de Capacidade Técnica Operacional da Empresa e a Certidão de Acervo Técnico profissional.
3.2.2.4.  No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser assinado(s) pelo
responsável do setor competente do órgão, preferencialmente munidos de mecanismos de verificação ou autenticação.
3.2.2.5. No caso de pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) conter dados suficientes
para identificação civil do declarante, com referência ao cargo/função que ocupa na empresa e formas de contato,
ou munidos de mecanismos de verificação ou autenticação.
3.2.2.6. O licitante deve, caso solicitado, disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante, contatos de pessoa de referência e local em que foram efetivamente prestados os serviços.
3.2.3. As exigências e condições estabelecidas são pertinentes e razoáveis para a garantia de que o objeto licitado tenha a
qualidade desejada.
3.2.4. As exigências relativas à capacidade técnica, seja ela de caráter técnico-profissional ou técnico-operacional, guardam
amparo constitucional e não constituem, por si só, restrição indevida ao caráter competitivo de uma licitação.



 
4. MODELO DE GESTÃO
4.1. A execução dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais da Secretaria de Infraestrutura
do TJAM. 
4.1.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado como responsável ou por seu
substituto.
4.1.2. A fiscalização será responsável pela avaliação da conformidade dos serviços, e anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. As atribuições da fiscalização, dentre outras, estarão mencionadas no Item 5.1.8 deste Projeto Básico.
4.1.3. A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade do fornecedor na total execução do
objeto.
4.1.4. Deverá ser mantido preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de execução do objeto, para representá-
lo sempre que for necessário.
4.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim.
4.3. Indicação de instrumento para efetivar a contratação:
4.3.1 Será necessária a formalização de contrato para a execução do serviço objeto desse termo.
4.3.2. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
4.4. Vigência contratual:
4.4.1. A vigência do contrato a ser firmado será de 16 (dezesseis) meses, considerando 10 (dez) meses para execução das
obras  e mais 6 (seis)  meses para  procedimentos administrativos com vistas a finalizar o vínculo contratual entre o
CONTRATANTE e a  CONTRATADA; podendo ser prorrogado na forma do art. 111 da Lei nº 14.133/21.
4.5. Índice de reajuste:
4.5.1. O reajuste contratual dos valores firmados poderá ser acordado mediante negociação e formalização do pedido pela
Contratada junto à Divisão de Convênios e Contratos nos termos previstos na Minuta Contratual e da Legislação em vigor.
4.5.2. Excepcionalmente, os serviços executados por medição parcial após o interregno de 12 (doze) meses, com data-base
vinculada à data do orçamento estimado, assim considerada a data de conclusão da apuração do valor estimado da
contratação, ou, da planilha orçamentária, independentemente da data da tabela ou sistema referencial de custos utilizado,
sofrerão reajuste de preços, nos termos do Acórdão n.º 2.324/2007- TCU-Plenário, tendo como limite máximo a variação do
Índice Nacional de Custo da Construção - INCC/FGV, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), através
do Instituto Brasileiro de Economia – IBRE.
4.5.3. A data-base utilizada para fins de reajuste será a data da elaboração do Anexo I - Orçamento Sintético, conforme art.
79 da Resolução TJAM nº 64/2023.
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE.
5.1. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:
5.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
5.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos,
anotando em registro próprio as faltas detectadas e comunicando à empresa as ocorrências de qualquer fato que, a seu
critério, exija medidas por parte daquela.
5.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as exigências deste Projeto Básico.
5.1.4. Notificar por escrito a ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.
5.1.5. Proporcionar todas as facilidades para que ocorra a correta execução do objeto.
5.1.6. Comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada na prestação dos serviços.
5.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto que venham a ser solicitados.
5.1.8. São obrigações e responsabilidades da FISCALIZAÇÃO:
5.1.8.1. Exigir o cumprimento de todas as disposições firmadas nos documentos contratuais, examinar ou rejeitar qualquer
material.
5.1.8.2. Verificar o cumprimento do cronograma físico-financeiro, confrontando o avanço da obra com os marcos pactuados.



5.1.8.3.  Realizar vistorias periódicas no canteiro, com registros fotográficos, anotações no diário de obra e relatórios
técnicos.
5.1.8.4.  Garantir que os serviços executados estejam em conformidade com os projetos, memoriais, normas técnicas e
especificações contratuais.
5.1.8.5. Verificar a qualidade dos materiais utilizados, sua procedência e os certificados de conformidade (ex.: cimento, aço,
materiais elétricos).
5.1.8.6.  Acompanhar e/ou exigir ensaios tecnológicos (ex.: rompimento de corpos de prova de concreto, testes de
estanqueidade, aterramento elétrico).
5.1.8.7. Registrar não conformidades e determinar a correção dos serviços com falhas.
5.1.8.8. Conferir os relatórios de medição apresentados pela contratada, comparando com o executado.
5.1.8.9. Validar as medições após atestar a conformidade dos serviços.
5.1.8.10.  Comunicar à autoridade competente qualquer inconsistência técnica, risco à segurança ou descumprimento
contratual.
5.1.8.11. Emitir notificações formais à contratada para correção de falhas, com prazos definidos.
5.1.8.12. Verificar o cumprimento das normas de segurança do trabalho (NRs), inclusive quanto ao uso de EPIs, sinalização
e condições do canteiro.
5.1.8.13. Fiscalizar a gestão ambiental da obra, incluindo destinação de resíduos, controle de ruídos, poluição e proteção de
áreas sensíveis.
5.1.8.14. Analisar pedidos de reprogramação de cronograma, termos aditivos ou revisões técnicas, emitindo parecer técnico
para subsidiar decisão da autoridade competente.
5.1.8.15. Atuar como representante do órgão contratante, garantindo o interesse público e a correta aplicação dos recursos.
5.1.8.16. Manter comunicação clara, formal e documentada com a contratada e a administração.
5.1.8.17. Solicitar o afastamento imediato do local dos serviços, de qualquer funcionário da CONTRATADA que venha a
demonstrar conduta nociva ao bom andamento dos serviços e à Fiscalização, ou por incapacidade técnica, não podendo tal
providência implicar em modificações de prazo ou de condições contratuais.
5.1.8.18. Acessar qualquer dependência em que se realizem os serviços, com a perfeita anuência da CONTRATADA, que
deverá facilitar a atuação da Fiscalização em oficinas, depósitos ou outras dependências onde se encontrem materiais
destinados à execução dos serviços.
5.1.8.19.  Ter acesso aos serviços em execução a qualquer momento, tanto para acompanhar o desenvolvimento dos
trabalhos, como para exigir, eventualmente, a adequação dos serviços em execução às normas, e padrões a serem cumpridos.
5.1.8.20. Suspender os serviços por descumprimento de exigências estabelecidas em normas ou padrões e projetos. Poderá,
também, autorizar seu prosseguimento, verificada a correção da falha que ocasionou a suspensão.
5.1.8.21. Participar da vistoria de entrega provisória, apontando pendências ou correções.
5.1.8.22. Acompanhar a execução de ajustes finais.
5.1.8.23. Atestar a entrega definitiva após cumprimento de todas as obrigações técnicas e contratuais.
5.1.9. Demais obrigações estipuladas no Contrato.
5.2. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
5.2.1. Executar o objeto desta contratação, atendendo às especificações estabelecidas neste Projeto Básico e as quantidades
indicadas no instrumento contratual.
5.2.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações
assumidas.
5.2.3. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou
indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Projeto Básico, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais,
previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus adicional ao
CONTRATANTE.
5.2.4. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes
de trabalho quando, em caso de ocorrência, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão
com eles, ainda que ocorridos nas dependências do CONTRATANTE.
5.2.5. Cumprir os normativos e os procedimentos definidos pelo CONTRATANTE.
5.2.6. Primar pelo bom planejamento das atividades, utilizar as boas práticas e técnicas de governança, avaliar previamente a
viabilidade técnica, os riscos e os impactos de suas ações.
5.2.7. Refazer todos os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados satisfatórios,
sem que caiba qualquer acréscimo no custo contratado.



5.2.8. Acatar as determinações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE no que tange ao cumprimento do objeto.
5.2.9. Prestar, de imediato, todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização do CONTRATANTE no que diz respeito a
execução do objeto.
5.2.10. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios.
5.2.11. Responder pelos vícios e defeitos dos materiais e serviços e assumir os gastos e as despesas que se fizerem
necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da execução do objeto.
5.2.12. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRANTE sobre quaisquer irregularidades e inconformidades observadas
durante a execução do objeto, bem como qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus empregados, quando em
atendimento, que venha a ser considerada prejudicial ou inconveniente para a CONTRATADA.
5.2.13. Executar a obra conforme os projetos, memoriais descritivos, planilhas, cronogramas e especificações técnicas.
5.2.14. Obedecer aos parâmetros de desempenho e qualidade definidos nas normas técnicas da ABNT.
5.2.15. Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) referente à execução dos serviços, no prazo de até 10 (dez)
dias após a assinatura do contrato, sempre antes do início da obra, inclusive A.R.T. de serviços subcontratados se necessário.
Em caso de termos aditivos que alterem o prazo, o projeto, a metodologia de execução, o orçamento ou a especificação dos
materiais utilizados na obra, a CONTRATADA deve emitir Anotação de Responsabilidade Técnica Complementar
(A.R.T.C.) no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo aditivo.
5.2.16. Providenciar às suas custas os alvarás e licenças provisórias à Prefeitura, concessionárias de água, luz, gás,
telefonia, ou com qualquer outro órgão que a legislação oficial exigir, incluindo-se também o custeio e gerenciamento dos
trâmites administrativos para aprovação dos projetos de prevenção e combate a incêndio junto ao Corpo de Bombeiros
Militar do Amazonas até a emissão do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros.
5.2.17. Fornecer e colocar no local dos serviços, placas de divulgação e identificação da mesma quando necessários, em
conformidade com os órgãos normativos, as quais serão confeccionadas, de acordo o padrão fornecido pelo TJAM.
5.2.18. Disponibilizar para a fiscalização o “Diário de Obras” no qual serão feitas anotações, referentes ao andamento da
obra, qualidade dos materiais, mão de obra, como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem
técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela fiscalização e pela
CONTRATADA, ficará, uma das vias, em poder do TJAM após a conclusão dos serviços. A contratada deverá disponibilizar
usuário para a fiscalização em aplicativo online para acompanhamento do Diário de Obras, podendo ser o App Diário de
Obras ou similar.
5.2.19. Deverá instalar câmera para monitoramento do avanço da obra e disponibilizar acesso à fiscalização.
5.2.20. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas e em seu entorno.
5.2.21. Providenciar às suas expensas, qualquer cópia de documento ou planta de arquitetura que venham a ser necessários,
não só para licitação como para assinatura do Contrato e execução dos serviços.
5.2.22.  Comunicar à Fiscalização em até 24 horas sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos,
especificações e demais elementos técnicos, assumindo integral responsabilidade pela correta execução de todos os serviços.
As correções que forem necessárias somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará os
autores dos projetos para efeito de autorização.
5.2.23. Quando por motivo de força maior houver a necessidade de aplicação de material “similar” ao especificado,
submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma, através de laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se
pronunciar pela aprovação ou não do material substituto.
5.2.24. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, refazer ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, o resultado dos
serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do
emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não, correspondentes às especificações.
5.2.25.  Manter permanentemente no local da execução dos serviços equipe técnica suficiente, composta de profissionais
habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até a
entrega DEFINITIVA, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne
necessária.
5.2.26.  Entregar à CONTRATANTE, quando do Recebimento Provisório dos serviços, o “As Built” correspondente,
registrando todas as alterações e complementações efetuadas no Projeto Executivo no decorrer do prazo contratual,
observando obrigatoriamente as normas de desenho da CONTRATANTE.
5.2.27. Manter o canteiro de obras organizado, limpo e sinalizado, inclusive com contenção de entulho e resíduos.
5.2.28. Promover a limpeza final da obra antes da entrega, inclusive das áreas externas e de urbanização.
5.2.29. Adotar práticas de gestão ambiental no canteiro, conforme previsto no projeto ou legislação local (ex.: destinação
adequada de resíduos, controle de poeira, proteção de áreas verdes).
5.2.30. Evitar poluição sonora, visual e do solo durante a execução da obra.



5.2.31.  Fornecer as máquinas, equipamentos, ferramentas, materiais, mão de obra (inclusive com os encargos sociais),
insumos, transporte e tudo mais que seja necessário para a execução, a conclusão e a manutenção da obra, sejam eles
definitivos ou temporários. Os custos relativos a esses itens deverão estar embutidos nos custos unitários dos serviços ou no
BDI.
5.2.32. Garantir o cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária e de segurança do trabalho.
5.2.33. Apresentar documentos que comprovem a regularidade da equipe e os treinamentos obrigatórios (ex.: NR-18, NR-
35).
5.2.34.  Implementar medidas de segurança no canteiro de obras conforme as normas regulamentadoras do Ministério do
Trabalho (ex.: NR-18, NR-10, NR-35). 
5.2.35. Responsabilizar-se por qualquer acidente decorrente de negligência ou falha na adoção dessas medidas.
5.2.36. Garantir a execução com qualidade e fidelidade ao projeto, responsabilizando-se por eventuais vícios ou defeitos.
5.2.37. Responder por danos causados a terceiros, ao patrimônio público ou ao meio ambiente, decorrentes da execução da
obra e reparar eventuais prejuízos, direta ou indiretamente causados por suas ações ou omissões.
5.2.38. Cumprir rigorosamente o cronograma físico-financeiro.
5.2.39.  Justificar por escrito, com documentação técnica, qualquer atraso ou reprogramação, sujeito à aprovação do
contratante.
5.2.40. Não causar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefonia, lógica, sistema de captação de esgoto e
águas pluviais da vizinhança.
5.2.41. Refazer os trabalhos recusados pela equipe de fiscalização do TJAM e retirar os materiais rejeitados imediatamente a
contar da notificação.
5.2.42. Promover, às suas expensas, a substituição de todos os materiais recusados pela Fiscalização.
5.2.43. Manter todos os empregados devidamente uniformizados e com identificação apropriada.
5.2.44. Possuir mão de obra qualificada e especializada para a perfeita execução do objeto, conforme especificado no Edital
e seus anexos, dimensionada de forma a cumprir os prazos estabelecidos.
5.2.45. Designar formalmente um preposto para lhe representar frente à Administração, em estrita observância ao Capítulo
III do Código Civil Brasileiro (“Dos Prepostos”), ao art. 188 da Lei 14.133/21 e demais regulamentos aplicáveis, com, no
mínimo, os poderes indicados no modelo de designação de preposto indicado.
5.2.46.  Comprovar por meio de documentação (contrato social, atas de assembleia, procurações, etc.),a competência do
signatário para delegar poderes aos prepostos. A critério da CONTRATADA, o preposto poderá ser indicado
simultaneamente como responsável técnico.
5.2.47.  Efetuar o cadastro da obra junto ao Cadastro Nacional de Obras administrado pela Receita Federal, conforme
estabelecido pela Instrução Normativa RFB 1.845 de 22 de novembro de 2018 (em substituição do Cadastro Específico do
INSS – CEI), a fim de que seja emitido o código CNO necessário ao cumprimento das obrigações perante a Receita Federal
do Brasil – RFB, no que concerne aos valores referentes à construção objeto do Projeto Básico.
5.2.48. Realizar os registros necessários no CNO, tais como paralisações, se houver, e encerramento na conclusão da obra,
bem como apresentar os comprovantes correspondentes para permitir a emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
5.2.49. Comunicar à FISCALIZAÇÃO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local dos serviços, através do e-mail engenharia@tjam.jus.br e pelo telefone (92) 2129-6688;.
5.2.50. Elaborar Laudo de Vistoria de Vizinhança, logo após a emissão da ordem de serviço e antes do início da obra.
5.2.51. Entregar a obra em condições de uso, com a documentação completa, incluindo:
5.2.51.1. Certificados de conformidade e ensaios;
5.2.51.2. Licença do Corpo de Bombeiros (AVCB, se aplicável);
5.2.51.3. Manual de operação e manutenção de sistemas (elétrico, hidráulico, ar-condicionado etc.);
5.2.51.4. Termo de entrega definitiva da obra.
5.2.52. Diretrizes de Segurança, Meio Ambiente e Saúde – SMS
5.2.52.1.  A CONTRATADA deve atender aos requisitos dos Aspectos de Segurança Industrial, Saúde Ocupacional e
Proteção ao Meio Ambiente constantes da Constituição Federal, Leis, Decretos, Portarias, Normas Regulamentadoras,
Instruções Normativas e Resoluções no âmbito estadual e federal.
5.2.53. Da Segurança e Higiene do Trabalho
5.2.53.1. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários  todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e
equipamentos de proteção coletiva (EPC), exigidos por regramento oficial, federal ou local, independentemente de estarem
contidos na planilha de formação de preços; cumprindo, no que couber, as determinações das Normas Regulamentadoras do
Ministério do Trabalho e Emprego, em especial: NR 1 – Disposições Gerais, NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual –



EPI, NR10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade, NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na
Indústria da Construção, NR 35 – Trabalho em Altura e qualquer outra norma aplicável a esta contratação.
5.2.53.2. Os EPIs e EPCs deverão ser apropriados aos riscos da atividade, possuir Certificado de Aprovação (CA) expedido
pelo órgão competente do MTE, estar dentro do prazo de validade e em perfeitas condições de uso, devendo ser substituídos
sempre que estiverem danificados, com prazo vencido ou apresentarem qualquer tipo de comprometimento à sua eficácia.
5.2.53.3. O fornecimento de EPIs deverá ser devidamente comprovado por meio da Ficha de Controle de EPI, assinada pelo
trabalhador beneficiado, contendo as informações sobre o equipamento fornecido, número do CA, data da entrega,
instruções de uso e substituição, além do termo de responsabilidade quanto à guarda e uso correto. Esta ficha deverá estar
sempre atualizada, arquivada e disponível à FISCALIZAÇÃO sempre que solicitado.
5.2.53.4. A CONTRATADA deve sinalizar, quando aplicável e em conformidade com a legislação, os locais e áreas de risco
onde serão executados os serviços contratados, indicando a obrigatoriedade de uso e o tipo adequado de EPI a ser utilizado.
5.2.53.5. É responsabilidade da CONTRATADA promover o treinamento prévio e periódico dos seus trabalhadores quanto
ao uso adequado, conservação, higienização e substituição dos EPIs, conforme orientações do fabricante, sendo vedada a
execução de qualquer atividade sem o uso correto dos equipamentos exigidos para sua realização segura.
5.2.53.6. A CONTRATADA deverá assegurar o uso efetivo dos EPIs e EPCs pelos seus empregados durante toda a execução
dos serviços, inclusive supervisionando sua correta utilização, sendo solidariamente responsável por qualquer
descumprimento que resulte em exposições a riscos ou acidentes de trabalho.
5.2.53.7. Os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) deverão ser implantados, sinalizados, inspecionados e mantidos em
conformidade com as normas técnicas e os requisitos de segurança aplicáveis, e sua instalação deve anteceder o início das
atividades sempre que tecnicamente viável.
5.2.53.8.  A CONTRATADA deverá acompanhar direta e continuamente sua equipe de trabalho e fazer cumprir a
determinação de uso obrigatório dos EPI e EPC, podendo sofrer penalidades contratuais em caso de não observância.
5.2.53.9.  Constatada a falta ou o uso inadequado de EPI, cabe à CONTRATADA corrigir tal não conformidade
imediatamente ou retirar o empregado da exposição aos agentes agressivos, até que seja suprida a falta ou adotada a prática
de uso adequado.
5.2.53.10. Todos os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas técnicas e de segurança vigentes.
5.2.53.11. A CONTRATADA será responsável pelo descumprimento das normas de higiene e segurança do trabalho por
parte de seus empregados nas atividades realizadas nas dependências do TJAM.
5.2.54. Do Manejo de Equipamentos, Materiais e Resíduos
5.2.54.1.  Todos os resíduos  deverão descartados pela CONTRATADA conforme a legislação ambiental Municipal,
Estadual e Federal.
5.2.55. Proteção do Trabalho em Altura
5.2.55.1. Deverão ser tomadas pela CONTRATADA, além das medidas gerais de segurança do trabalho, as medidas para
proteção dos seus empregados em trabalhos realizados em altura, nos termos da NR 35 – Trabalho em altura. Conforme a
NR 35, considera-se trabalho em altura toda a atividade executada acima de 2,0 m (dois metros) do nível inferior, onde haja
risco de queda.
5.2.55.2.  Todas as atividades com risco para os trabalhadores devem ser precedidas de análise e o trabalhador deve ser
informado sobre estes riscos e sobre as medidas de proteção implantadas pela empresa, conforme estabelece a NR 1 –
Disposições Gerais. As determinações da NR 35 não isentam a CONTRATADA da adoção de medidas para eliminar, reduzir
ou neutralizar os riscos nos trabalhos realizados em altura igual ou inferior a 2,0 m.
5.2.55.3. Nas lacunas da NR 35 deverão ser buscados os dispositivos aplicáveis ao trabalho em altura nas demais normas
regulamentadoras, normas técnicas nacionais ou internacionais e legislações vigentes aplicáveis.
5.2.55.4.  Caberá à CONTRATADA garantir a implementação de todas as medidas determinadas pela NR 35,
compreendendo, dentre outros, os seguintes procedimentos previstos:
5.2.55.4.1. Elaborar, emitir e encaminhar à FISCALIZAÇÃO as Análises de Risco – AR, Permissões de Trabalho – PT e
Procedimentos Operacionais, nas situações previstas na NR 35.
5.2.55.4.2.  Assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em altura, pelo estudo,
planejamento e implementação das ações e medidas complementares de segurança aplicáveis. A avaliação prévia deve ser
realizada no local do serviço pelo trabalhador ou equipe de trabalho, considerando as boas práticas de segurança e saúde no
trabalho.
5.2.55.4.3. Adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de proteção estabelecidas na
NR 35 pelas empresas contratadas, nos casos de subcontratação permitidos.
5.2.55.4.4. Garantir aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de controle.
5.2.55.4.5. Garantir que qualquer trabalho em altura só se inicie depois de adotadas as medidas de proteção definidas na NR
35.



5.2.55.4.6. Assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou condição de risco não prevista, cuja
eliminação ou neutralização imediata não seja possível, dando ciência imediata à FISCALIZAÇÃO.
5.2.55.4.7. Estabelecer uma sistemática de autorização dos trabalhadores para trabalho em altura.
5.2.55.4.8. Assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será definida pela Análise de
Riscos de acordo com as peculiaridades da atividade.
5.2.55.4.9. Assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista na NR 35.
5.2.55.4.10.  Tomar todas as medidas para que seus empregados cumpram as disposições legais e regulamentares sobre
trabalho em altura, inclusive os procedimentos expedidos pela CONTRATADA.
5.2.55.4.11. Orientar seus empregados a interromper suas atividades exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem
evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras pessoas, comunicando imediatamente o
fato a seu superior hierárquico, que diligenciará as medidas cabíveis para o prosseguimento dos serviços de forma segura e
dará ciência imediata à FISCALIZAÇÃO;.
5.2.55.4.12. Assegurar que seus empregados zelem por sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam ser afetadas
por suas ações ou omissões no trabalho.
5.2.55.4.13. Dispor de equipe capacitada e treinada para trabalhos em altura, de forma a garantir que todo trabalho em altura
será planejado, organizado e executado por trabalhador capacitado e autorizado; e
5.2.55.4.14. Avaliar o estado de saúde dos seus empregados que exercem atividades em altura, mantendo cadastro atualizado
que permita conhecer a abrangência da autorização de cada trabalhador para trabalho em altura. Tal cadastro poderá ser
solicitado pela FISCALIZAÇÃO para averiguação.
5.2.55.5. No planejamento do trabalho em altura, devem ser adotadas as seguintes medidas pela CONTRATADA, de acordo
com a hierarquia abaixo:
5.2.55.5.1.  Medidas para evitar o trabalho em altura, sempre que existir meio alternativo de execução. Adotar um meio
alternativo de execução sem expor o trabalhador ao risco de queda é a melhor alternativa.
5.2.55.5.2.  Medidas para evitar o trabalho em altura, sempre que existir meio alternativo de execução. Adotar um meio
alternativo de execução sem expor o trabalhador ao risco de queda é a melhor alternativa; e
5.2.55.5.3. Medidas que minimizem as consequências da queda, quando o risco de queda não puder ser eliminado.
5.2.56. A contratada deverá comunicar imediatamente à Fiscalização todo acidente com ou sem afastamento, ocorrências
anormais e situações de emergência, de maneira detalhada e indicando as providências tomadas, independente das
comunicações obrigatórias previstas na legislação. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer acidentes
no trabalho ou danos materiais ocorridos durante a execução dos serviços, devendo responder, integralmente, por perdas e
danos que vier a causar ao TJAM ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.
5.2.56.1. Em caso de acidente no local do trabalho a CONTRATADA deverá:
5.2.56.1.1. Prestar todo e qualquer socorro imediato à(s) vítima(s);
5.2.56.1.2.  Paralisar imediatamente o serviço no local do acidente, a fim de evitar a possibilidade de mudanças das
circunstâncias relacionadas ao evento;
5.2.56.1.3.  Preencher a CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho), encaminhando-a para o INSS, com cópia para o
TJAM;
5.2.56.1.4. Providenciar a continuidade do socorro à(s) vítima(s), transportando-a(s) imediatamente para hospital ou clínica
que possibilite a recuperação da(s) mesma(s);
5.2.56.1.5. Efetuar a análise do acidente e elaborar Relatório de Análise de Acidente e entregar cópia à Fiscalização.
5.2.56.2. Os acidentes com ou sem lesão, incidentes e desvios ocorridos na execução das atividades devem ser investigados,
de modo a identificar as suas causas, com entrega de Relatório de Acidente, no prazo de 48 horas contadas do evento,
fazendo-se necessária, também, a comunicação imediata à FISCALIZAÇÃO de qualquer ocorrência anormal, com ou sem
lesão, envolvendo a equipe. A contratada deverá arquivar as vias de notificação de acidentes de trabalho emitidas ao INSS–
CAT– nos serviços, além de entregar cópias à FISCALIZAÇÃO.
5.2.57. A contratada deverá apresentar à fiscalização administrativa, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a
partir da emissão da Ordem de Serviço, o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), elaborado em conformidade com a
Norma Regulamentadora nº 01 (NR-01), aprovada pela Portaria SEPRT nº 6.730, de 9 de março de 2020, e suas
atualizações.
5.2.57.1. O PGR deverá contemplar os riscos ocupacionais identificados nos ambientes de trabalho onde os empregados da
contratada prestarão os serviços, contendo, no mínimo: Inventário de Riscos; Plano de Ação; Medidas de prevenção e
controle e Cronograma de implementação.
5.2.57.2.  A contratada deverá manter o PGR atualizado durante toda a vigência contratual, devendo revê-lo sempre que
houver alterações nas condições de trabalho, nos processos, nas instalações ou em decorrência de acidentes e incidentes.



5.2.57.3.  A fiscalização administrativa  do contrato poderá, a qualquer tempo, solicitar o PGR ou suas atualizações. O
documento poderá ser encaminhado à Comissão de Saúde Ocupacional e Prevenção de Riscos de Acidentes no Trabalho
deste Tribunal de Justiça, para análise e parecer técnico.
5.2.58. A contratada deverá apresentar à fiscalização administrativa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar da
emissão da Ordem de Serviço, o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), elaborado nos termos da
Norma Regulamentadora nº 07 (NR-07), aprovada pela Portaria SEPRT nº 6.734, de 9 de março de 2020, e suas
atualizações.
5.2.58.1. A apresentação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO pela contratada poderá ser
dispensada excepcionalmente, desde que cumulativamente:
5.2.58.1.1.  A contratada esteja formalmente enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP);
5.2.58.1.2. A contratada esteja dispensada da elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, nos termos do
item 1.8 da Norma Regulamentadora nº 1 (NR-1), aprovada pela Portaria MTP nº422/2021;
5.2.58.1.3. A contratada não possua riscos ocupacionais identificados na avaliação preliminar de riscos, conforme definido
no item 1.5 da NR-1 e no item 7.1.1 da NR-7;
5.2.58.1.4.  O não atendimento a quaisquer dos requisitos elencados nos incisos acima implicará a obrigatoriedade da
apresentação do PCMSO no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de início da execução contratual;
5.2.58.1.5. Ainda que dispensada da apresentação do PCMSO, conforme 1.8.7.1 da NR-01, a contratada deverá emitir o
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO para todos os empregados alocados na execução contratual, nos termos do item 7.5
da NR-7, abrangendo os exames admissionais, periódicos, de retorno ao trabalho, de mudança de função e demissionais.
5.2.58.2. O PCMSO deverá estar compatível com os riscos identificados no PGR, devendo conter, no mínimo: Estratégias de
prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce de agravos à saúde relacionados ao trabalho; Exames médicos ocupacionais
exigidos (admissionais, periódicos, de retorno ao trabalho, de mudança de função e demissionais); Cronograma de exames e
responsabilidades médicas.
5.2.58.3. O PCMSO deverá ser elaborado e assinado por médico do trabalho habilitado, devidamente registrado no Conselho
Regional de Medicina (CRM).
5.2.58.4. A contratada deverá manter o PCMSO atualizado durante toda a vigência contratual, apresentando nova versão
sempre que houver alteração significativa nos riscos ocupacionais ou nas condições de trabalho.
5.2.58.5. O documento deverá estar disponível para fiscalização administrativa, podendo ser encaminhado à Comissão de
Saúde Ocupacional e Prevenção de Riscos de Acidentes no Trabalho deste Tribunal para análise técnica, sempre que
solicitado.
5.2.59.  A contratada deverá apresentar, para cada trabalhador alocado ao contrato, os respectivos Atestados de Saúde
Ocupacional (ASO), conforme previsto na NR-07, em especial nos seguintes momentos:
5.2.59.1. Admissional: antes do início das atividades;
5.2.59.2. Periódico: conforme periodicidade definida no PCMSO;
5.2.59.3. Retorno ao Trabalho: após afastamento por período igual ou superior a 30 dias por motivo de saúde;
5.2.59.4. Mudança de Função: quando houver alteração de atividade que implique exposição a riscos diferentes;
5.2.59.5. Demissional: até a data de desligamento do trabalhador.
5.2.59.6. Os ASOs deverão estar assinados por médico do trabalho e devem conter a indicação de apto ou inapto para a
função desempenhada, com descrição da função exercida e dos riscos ocupacionais associados.
5.2.59.7.  A contratada deverá manter cópia dos ASOs atualizados à disposição da fiscalização, que poderá, a qualquer
tempo, solicitar sua apresentação.
5.2.60. A contratada deverá apresentar, sempre que exigido pelas características das atividades a serem desempenhadas,
conforme PGR, o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), conforme previsto no artigo 58 da Lei nº
8.213/1991, regulamentado pelo Decreto Federal nº 3.048/1999,especialmente o seu Anexo IV, e demais normativos
aplicáveis.
5.2.60.1. O laudo deverá conter, no mínimo:
5.2.60.1.1. Identificação e descrição das atividades executadas;
5.2.60.1.2. Levantamento dos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho;
5.2.60.1.3. Metodologia de avaliação utilizada;
5.2.60.1.4. Resultados quantitativos das medições, quando aplicável;
5.2.60.1.5. Conclusão técnica quanto à caracterização da exposição;
5.2.60.1.6. Recomendações de controle ou eliminação dos riscos identificados.



5.2.60.2. A contratada deverá manter o LTCAT atualizado durante toda a vigência contratual, devendo proceder à sua revisão
sempre que houver modificações nas atividades ou nas condições de exposição dos trabalhadores.
5.2.60.3. O documento deverá permanecer à disposição da fiscalização do contrato e da Comissão de Saúde Ocupacional e
Prevenção de Riscos de Acidentes no Trabalho Tribunal de Justiça, podendo ser exigido a qualquer momento, inclusive para
fins de auditoria, fiscalização trabalhista ou previdenciária.
5.2.60.4. Os custos relativos à elaboração, revisão e atualização do LTCAT são de responsabilidade exclusiva da contratada,
devendo integrar os custos indiretos cobertos pelo percentual da administração central da empresa, não sendo objeto de
pagamento adicional ou reembolso por parte da Administração contratante.
5.2.61. Constitui obrigação da contratada realizar, por meio de profissional legalmente habilitado, perícia técnica que ateste
a existência de condições de insalubridade, indicando, quando for o caso, o respectivo grau (mínimo, médio ou máximo),
bem como a caracterização da periculosidade, conforme aplicável. A perícia deverá verificar a compatibilidade das
atividades desenvolvidas com aquelas constantes das Normas Regulamentadoras nº 15 (insalubridade) e nº 16
(periculosidade), ambas aprovadas pela Portaria nº3.214/1978 do Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos dos artigos
189, 192 e 193 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).
5.2.61.1.  Sempre que as atividades contratadas envolverem riscos que possam ensejar o pagamento de adicionais de
insalubridade ou periculosidade, a contratada deverá apresentar o correspondente Laudo Técnico de Insalubridade e/ou
Periculosidade (LTIP), como resultado da referida perícia técnica, em conformidade com os artigos 189 e 193 da CLT, as
Normas Regulamentadoras nº 15 (Insalubridade) e nº 16 (Periculosidade) do Ministério do Trabalho e Emprego, bem como
os demais normativos legais e técnicos aplicáveis.
5.2.61.2.  O LTIP deverá ser elaborado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, legalmente
habilitado, contendo a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT) junto ao respectivo conselho profissional.
5.2.61.3. O laudo deverá indicar, de forma clara e fundamentada, se há exposição dos empregados da contratada a condições
insalubres ou perigosas no exercício das atividades previstas no contrato, devendo conter:
5.2.61.3.1. Descrição das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores;
5.2.61.3.2. Identificação dos agentes nocivos ou perigosos;
5.2.61.3.3. Metodologia de avaliação utilizada;
5.2.61.3.4. Medições e resultados obtidos;
5.2.61.3.5. Classificação do grau de insalubridade ou periculosidade, se constatado;
5.2.61.3.6. Recomendação sobre o pagamento ou não dos adicionais.
5.2.61.4. A apresentação do LTIP será exigida:
5.2.61.4.1. No início da execução do contrato, a partir da ordem de serviço, caso as atividades contratadas envolvam
exposição a agentes nocivos ou situações de risco conforme definido nas NRs 15 e 16;
5.2.61.4.2. Sempre que houver mudanças no ambiente, nos processos, ou nos equipamentos de trabalho, que possa alterar as
condições de exposição dos trabalhadores;
5.2.61.4.3. Quando solicitado pela fiscalização administrativa do contrato ou pela área técnica de Segurança e Saúde no
Trabalho do Tribunal, com base em constatação de risco em inspeção ou denúncia.
5.2.61.5.  O LTIP deverá ser revisado e atualizado periodicamente, conforme a natureza das atividades desenvolvidas, ou
sempre que houver alterações que impactem a classificação do ambiente como insalubre ou perigoso.
5.2.61.6. A definição dos adicionais deverá estar fundamentada em laudos técnicos, como o Laudo Técnico das Condições
Ambientais do Trabalho (LTCAT) e o Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade (LTIP), observando-se as
particularidades de cada posto e ambiente de trabalho.
5.2.61.7. O laudo deverá permanecer à disposição da fiscalização contratual e poderá ser encaminhado à Comissão de Saúde
Ocupacional e Prevenção de Riscos de Acidentes no Trabalho deste Tribunal de Justiça para análise e manifestação técnica.
5.2.61.8.  Os custos relativos à elaboração, atualização ou revisão do LTIP são de inteira responsabilidade da contratada,
devendo ser considerados como custos indiretos cobertos pelo percentual de administração central da empresa, não cabendo
qualquer reembolso ou repasse direto por parte da Administração.
5.2.62. A contratada responderá, ainda, por danos materiais e morais causados à Administração Pública ou a terceiros em
decorrência de falhas construtivas, vícios ocultos ou imperfeições resultantes de execução inadequada, nos termos da
legislação vigente.
5.2.63. Demais obrigações estipuladas no Contrato.
 
6. REGIME DE EXECUÇÃO
6.1. A execução do objeto deste Projeto Básico será indireta, por prazo determinado.



6.2. A solicitação para início da execução dos serviços será com a expedição da Ordem de Serviço. A comunicação será
realizada por e-mail.
6.3. A medição da obra será preferencialmente mensal e realizada com base no avanço físico verificado e na conclusão de
cada etapa previamente definida no cronograma físico-financeiro anexo ao Edital.
6.3.1.  Caso haja divergência entre o cronograma previsto e a medição realizada, a contratada deverá realizar um
replanejamento do cronograma físico-financeiro e apresentá-lo a fiscalização. Em divergências relevantes a contratada deve
apresentar justificativa para alteração do cronograma físico-financeiro.
6.3.2. A cada medição, a contratada deverá apresentar à fiscalização:
6.3.2.1. Relatório das etapas executadas no período;
6.3.2.2. Diário de obra atualizado;
6.3.2.3. Registro fotográfico da execução;
6.3.2.4. Boletins de ensaio e certificados de materiais, quando aplicável;
6.3.2.5. Relação de empregados alocados na obra.
6.4. A empresa contratada deve comunicar formalmente a conclusão da etapa prevista no cronograma físico-financeiro. A
fiscalização do contrato realizará vistoria in loco, verificando:
6.4.1. Se os serviços foram executados;
6.4.2. Se os serviços estão em conformidade com o projeto básico/executivo, especificações técnicas e normas da ABNT;
6.4.3. A qualidade dos materiais empregados e acabamento dos serviços;
6.4.4. A execução de testes e ensaios técnicos, quando aplicável (ex.: ensaio de estanqueidade, resistência do concreto, testes
elétricos, etc.).
6.5. Se forem constatadas não conformidades, a medição poderá ser:
6.5.1. Parcialmente aceita (com glosa proporcional),
6.5.2. Suspensa até a correção da etapa,
6.5.3. Sujeita a sanções contratuais (se aplicável).
6.6. A descrição detalhada sobre a execução dos serviços como etapas e rotinas de execução encontra-se detalhada nos
anexos.
6.6.1. O prazo de execução da obra será de 10  (dez) meses  e mais 6 (seis)  meses para  procedimentos administrativo,
totalizando 16 (dezesseis) meses, e encontra-se detalhado no Anexo V.
6.6.2. A obra deverá ser executada no seguinte endereço: Município de Itapiranga - AM.
6.7. O objeto deste Projeto Básico será recebido da seguinte forma:
6.7.1.  Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da comunicação escrita pela
CONTRATADA de que o objeto contratado foi executado. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período
de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada.
6.7.2.  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 20  (vinte) dias úteis, contados da data do Recebimento
Provisório.
6.7.3. A contratada será notificada formalmente pela Administração sobre a existência de qualquer vício ou defeito, devendo
iniciar os serviços de correção no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, e concluí-los em prazo razoável, de acordo com a
complexidade do reparo e sob acompanhamento da fiscalização.
6.7.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução de inconsistências verificadas na execução do
objeto ou no instrumento de cobrança.
6.7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto.
6.8. Garantia ou assistência técnica:
6.8.1. A contratada se obriga a garantir a solidez e a segurança da obra ora contratada pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos,
contados a partir da data da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme disposto no art. 618 do Código Civil
e no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. Durante o prazo de garantia, a contratada será responsável por reparar, corrigir,
remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e risco, total ou parcialmente, quaisquer vícios, falhas ou defeitos
identificados, relacionados à execução dos serviços contratados, desde que não decorrentes de uso inadequado ou
intervenções de terceiros.



6.8.2. A contratada será notificada formalmente pela Administração sobre a existência de qualquer vício ou defeito, devendo
iniciar os serviços de correção no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, e concluí-los em prazo razoável, de acordo com a
complexidade do reparo e sob acompanhamento da fiscalização.
6.8.3. O descumprimento da obrigação de corrigir os defeitos apontados poderá ensejar:
6.8.3.1. Aplicação das penalidades previstas neste contrato e na Lei nº 14.133/2021;
6.8.3.2. Execução da garantia contratual, se houver;
6.8.3.3. Contratação direta de terceiros para a correção dos defeitos, com cobrança dos custos à contratada inadimplente,
inclusive por compensação administrativa ou judicial.
6.8.4. A contratada responderá, ainda, por danos materiais e morais causados à Administração Pública ou a terceiros em
decorrência de falhas construtivas, vícios ocultos ou imperfeições resultantes de execução inadequada, nos termos da
legislação vigente.
6.8.5.  A garantia não exclui ou reduz a responsabilidade civil da contratada por danos decorrentes da obra, conforme
previsto no Código Civil.
 
7. PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL
7.1. Poderão ser  aplicadas à  CONTRATADA  que incorrer nas infrações previstas neste Projeto Básico, no Edital de
Licitação e no Contrato Administrativo, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
7.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federativo não poderá ser aplicada cumulativamente com a de
declaração de inidoneidade.
7.4. A aplicação das sanções acima previstas não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à administração
pública.
7.5. As infrações e sanções administrativas observarão os termos de cláusula específica da Minuta Contratual.
 
8. ADOÇÃO DE IMR OU ANS
8.1. Não se aplica.
 
9. FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado por intermédio de depósito em conta bancária da contratada, respeitadas as condições
previstas no instrumento convocatório ou no contrato.
9.2. O pagamento será efetuado à  CONTRATADA  em valores unitários, de acordo com a execução dos serviços, em
conformidade com o Cronograma Físico-financeiro e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente às etapas
de execução da obra, da ART de execução do serviço atestado pela CONTRATANTE, da planilha de medição da obra e do
relatório de conclusão dos serviços, após ser devidamente atestada a sua conformidade pelo fiscal designado para
acompanhar e fiscalizar a execução contratual.
9.3. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pelo CONTRATANTE, o qual
somente atestará a prestação do serviço contratado e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando
cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
9.4. A  autorização para emissão da Nota Fiscal será atribuição da fiscalização administrativa após apresentação, pela
fiscalização técnica, de documentação comprobatória da execução dos serviços.
9.5. O pagamento observará, ainda, as demais disposições contidas em Cláusula específica da Minuta Contratual.
 
10. GARANTIA CONTRATUAL
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do
contrato, comprovante de garantia, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo-lhe
optar por uma das modalidades de garantia prevista no art. 96, § 1º da Lei n.º 14.133/2021.



10.2. A garantia deverá ser prestada com vigência de 03 (três) meses após o término da vigência do Contrato e será restituída
automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados do final da vigência do contrato ou da
rescisão, somente após comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da
contratação.
10.2.1. Caso a CONTRATADA não efetive o cumprimento das obrigações previstas no subitem anterior, a garantia será
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pelo CONTRATANTE.
10.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
10.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;
10.3.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
10.3.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado,
quando couber.
10.4. Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada monetariamente, conforme os critérios
estabelecidos pela instituição bancária em que for realizado o depósito.
10.5. Quando a opção da garantia for a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá conter cláusulas específicas,
oferecendo cobertura para despesas com obrigações contratuais e riscos trabalhistas, bem como multas que tenham caráter
punitivo.
10.6. Aditado o Contrato, prorrogado o prazo de sua vigência ou alterado o seu valor, fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar garantia complementar ou substituí-la, no mesmo percentual e modalidades constantes desta cláusula. Nesses
casos, a garantia será liberada após a apresentação da nova garantia e da assinatura do termo aditivo ao Contrato.
10.7. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir quaisquer imperfeições na
execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto
ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a
CONTRATADA deverá, no prazo de 03 (três) dias, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de aplicação de
penalidades previstas neste Contrato.
10.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
 
11. CLÁUSULAS GERAIS DE SUSTENTABILIDADE
11.1. A empresa contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, em conformidade
com o artigo 225 da Constituição Federal de 1988 e o artigo 5º da Lei nº 14.133/21, observando os princípios da eficiência,
economicidade e sustentabilidade ambiental, social e econômica.​
11.2. Adicionalmente, a contratada deverá, sempre que viável, observar as normas vigentes relacionadas à sustentabilidade
ambiental e aderir às melhores práticas delineadas no Guia Prático de Critérios de Sustentabilidade para Compras no TJAM
e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, durante a execução dos serviços.​
11.3. Cabe à contratada demonstrar ações para reduzir emissões de gases de efeito estufa em suas operações, como investir
em tecnologias e práticas que reduzam o consumo de energia, adotar práticas de gestão adequada de resíduos, promover
práticas de governança sustentável, reduzir o consumo de combustíveis fósseis e seus derivados.​
11.4. Recomenda-se que a contratada cumpra as cotas raciais, de gênero e de pessoas com deficiência, conforme
estabelecido pela legislação vigente, incluindo o Decreto Federal nº 11.430/2023.​
11.5. Recomenda-se exigir da contratada um programa interno de treinamento visando à redução de consumo de energia
elétrica, consumo de água e produção de resíduos sólidos, alinhado às melhores práticas de sustentabilidade.​
11.6. Estabelecer a separação adequada e o descarte responsável de resíduos, incluindo a reciclagem de materiais quando
aplicável, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e a Resolução nº 307/2002
do CONAMA.​
11.7. Incentivar a redução de resíduos por meio de práticas de consumo consciente, promovendo a educação ambiental entre
os colaboradores e fornecedores.​
11.8. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários para a execução dos serviços e fiscalizar o uso,
conforme as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego.​
11.9. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados em função de seus serviços, conforme as diretrizes
estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).​
11.10. Respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos, garantindo a conformidade com as melhores práticas de gestão de resíduos.​
11.11. No que diz respeito à gestão de resíduos, a contratada deverá aderir às diretrizes estabelecidas na Lei nº 12.305/2010 -
Política Nacional de Resíduos Sólidos, na Resolução nº 307/2002 do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), e



na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1/2010. A contratada assumirá como obrigações a aplicação de critérios e práticas
sustentáveis, incorporando-as como especificações técnicas do objeto.​
11.12. Os serviços a serem contratados devem possuir critérios e práticas de sustentabilidade em relação aos materiais e
produtos a serem empregados, bem como a previsão da adequada execução a fim de atender às demandas sem infringir a
legislação ambiental aplicável. A contratada deverá racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes,
informando, se for o caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos; substituir as substâncias tóxicas por
outras atóxicas ou de menor toxicidade. Os materiais empregados pela empresa deverão atender à melhor relação entre custo
e benefício, considerando os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto.​
11.13. A contratada assumirá a responsabilidade ambiental por toda a execução dos serviços, notadamente quanto ao
descarte correto dos resíduos gerados, devendo manter-se informada e atualizada acerca das normas que regem a matéria,
principalmente as regras municipais.​
11.13.1. Observar as leis municipais relacionadas ao transporte, resíduos volumosos e demais leis vigentes sobre o objeto do
edital, bem como as particularidades das quais cerceiam o descarte de resíduos amparados pelo edital, não cabendo
reclamações posteriores.​
11.14. A contratada deverá adotar práticas de logística reversa, quando aplicável, para garantir o retorno adequado de
produtos e embalagens ao ciclo produtivo, conforme estabelecido pela Política Nacional de Resíduos Sólidos.​
11.15. Incentivar a adoção de tecnologias limpas e processos produtivos eficientes, visando à redução do impacto ambiental
e ao uso racional dos recursos naturais.​
11.16. A CONTRATADA deverá elaborar e implementar, nessa obra, o Plano de Gestão de Resíduos da Construção Civil
(PGRCC), conforme o disposto na Resolução CONAMA 307 de 5 de julho de 2002 e alterações posteriores.
11.17.  A CONTRATADA deverá viabilizar a coleta seletiva de resíduos no canteiro de obra, ação que envolve o
desenvolvimento do PGRCC específico para a obra, além da conscientização e sensibilização da mão de obra e introdução
de rotinas de segregação/armazenamento dos resíduos e a organização dos seus fluxos.
11.18. Utilização de produtos de limpeza e conservação de superfícies que atendam às classificações e especificações da
ANVISA.
11.19. Respeitar a Resolução CONAMA nº 20/1994 quanto ao ruído gerado pelos equipamentos.
11.20. Quando aplicável, comprovar a origem da madeira utilizada.
 
12.  RESPONSÁVEIS PELO PROJETO BÁSICO
12.1. Subscrevem o Projeto Básico os servidores responsáveis por sua elaboração, nos moldes e parâmetros estabelecidos
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Além da exigência legal da aprovação da autoridade competente, o
instrumento em tela carece da ratificação de que retrata o que fora ordenado aos responsáveis por sua elaboração.
 
13. DOS ANEXOS
13.1. São partes integrantes deste Projeto Básico os seguintes anexos:
a) Orçamento Sintético;
b) Orçamento Analítico;
c) Composição de BDI;
d) Encargos Sociais;
e) Cronograma Físico-Financeiro;
f) Projetos Complementares;
g) Memorial de Cálculo;
h) Memorial descritivo e especificações;
i) Projeto Arquitetônico;
j) Modelo de Declaração de Vistoria Técnica;
k) Anotação de Responsabilidade Técnica ART;
l) Mapa de Gerenciamento de Riscos na Contratação;
m) Estudo Técnico Preliminar;
n) Mapa de Preços.
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